
  
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO 
CORREGEDORIA REGIONAL 

 

1 
 

RELATÓRIO DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA  
COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO E  

CENTRAL DE MANDADOS DE PASSO FUNDO  
 

 

Aos quatorze dias e aos quinze dias do mês de julho de 2020, o Excelentíssimo Senhor GEORGE 
ACHUTTI, Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, auxiliado pelo 
Assessor Jurídico da Corregedoria, Valdemir da Silva, realizou a Inspeção Correcional Ordinária anual na 
Coordenadoria de Controle da Direção do Foro e Central de Mandados de Passo Fundo, nos termos legais 
e regimentais, POR MEIO REMOTO, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
6041/2020. 

O Desembargador Corregedor manteve contato com a Juíza Diretora do Foro, Cristiane Bueno 
Marinho, por intermédio de videoconferência. 

Também foi mantido contado telefônico com a Coordenadora, Elisabete de Oliveira Algarve. 
Com base nas informações prestadas pelos Gestores da unidade e nos dados oriundos dos 

sistemas disponibilizados a essa Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte:  
  

1 INFORMAÇÕES GERAIS 
  
Data da última correição realizada: 11/6/2019 
Data de Implantação do PJe: 17/9/2014 
Jurisdição: Camargo, Casca, Coxilha, Ernestina, Gentil, Itapuca, Marau, Mato Castelhano, Montauri, 
Nicolau Vergueiro, Nova Alvorada, Passo Fundo, Pontão, Santa Cecília do Sul, Santo Antônio do Palma, 
Serafina Corrêa, Sertão, São Domingos do Sul, Tapejara, Vanini, Vila Lângaro, Vila Maria, Água Santa 
Período Correcionado: de 1º/01/2019 a 15/7/2020 
 

2 ESTRUTURA FUNCIONAL 
  

2.1 DIREÇÃO DO FORO DA COMARCA 
 

Juíza Diretora do Foro Titularidade 

Cristiane Bueno Marinho 1ª Vara do Trabalho de Passo Fundo 

 
2.2 SERVIDORES E PADRONIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE PESSOAL – RESOLUÇÃO Nº 63/CSJT 
  

A Coordenadoria de Controle da Direção do Foro de Passo Fundo gerencia a Central de 
Mandados da Comarca, que atua como auxiliar dos serviços judiciários e é subordinada à Direção do Foro 
Trabalhista, conforme o disposto nos arts. 50 a 72 (art. 60, VI) da Consolidação dos Provimentos desta 
Corregedoria Regional.  

O art. 6º, § 2º da Resolução CSJT nº 63/2010 estabelece que competirá a cada Tribunal instalar 
Foros quando da existência de mais de uma Vara do Trabalho na localidade, podendo provê-lo com 
quantitativo adequado de servidores para atender à demanda das jurisdições a que dão suporte, sem 
prejuízo da lotação prevista para as Varas do Trabalho. Já o art. 7º, parágrafo único regra que competirá a 
cada Tribunal prover suas Centrais de Mandados com quantitativo adequado de servidores ocupantes do 
cargo de Analista Judiciário – Área Judiciária – Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal para 
atender à demanda das jurisdições a que dão suporte.  

Por fim, nos termos do art. 1º do Provimento Conjunto TRT4 nº 04/2018, a lotação dos Oficiais de 
Justiça nas Varas do Trabalho e Centrais de Mandados dos Foros Trabalhistas da 4ª Região foi calculada 
com base nos critérios da Resolução CNJ nº 219/2016. Os cálculos poderão ser revisados anualmente 
oportunizando ajustes que se façam necessários conforme análise conjunta da Assessoria de Gestão 
Estratégica, Dados Estatísticos e Apoio às Ações Institucionais (AGE) e a Secretaria de Gestão de 
Pessoas (Segesp) e a Corregedoria Regional. 
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2.2.1 Servidores Lotados  
 

SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 

 Servidor Cargo Função Data de Exercício na Unidade 
Judiciária 

1 Elisabete de Oliveira Algarve AJAJ Coordenadora (CJ1) 30/5/2019 

2 Nelson Ricardo Nichele TJAA - 11/12/2009 

3 Minéia Maria Reichert AJAA - 1/2/2019 

SEG André Luiz Mendes de Mattos 

TJAA – Especialidade Segurança 

16/9/2002 

SEG Paulo Ricardo Nogueira Pagliarini 25/6/2007 

SEG Clodoaldo Omero Scherner 07/01/2014 

 

SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 

 Servidor Cargo Data de Exercício na Unidade Judiciária 

1 Amarildo de Rocco 

Analista Judiciário – Área Judiciária – 
Especialidade Oficial de Justiça 

Avaliador Federal 

7/12/2005 

2 Magali Regina Nodari 9/12/2009 

3 Dirceu Espindola de Morais 6/12/2011 

4 Gustavo Bohn Urnau 2/12/2013 

5 Cláudio Ferreira Júnior 27/1/2014 

6 Celso Gomes 20/8/2018 

7 Mariana Dalago Bohrer 21/8/2018 

8 Vanderlei Garbin 13/2/2019 

(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 10/7/2020)        
(Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAA: Analista Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista 
Judiciário, Área Judiciária). 
 
2.2.2 Ausências dos Servidores durante o período correcionado 
          

SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 

Servidor Tipo de Ausência Nº de dias  

Elisabete de Oliveira Algarve CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 3 

Minéia Maria Reichert 

LTS - Tratamento de Saúde 17 

TREF - Fruição dos dias trabalhados nas eleições 4 

CASA - Casamento 8 

CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 1 

LTS - Tratamento de Saúde (Odonto) 2 

André Luiz Mendes de Mattos 
LTS - Tratamento de Saúde 7 

DPON - Dispensa do ponto 5 

Paulo Ricardo Nogueira Pagliarini 
CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 1 

LTS - Tratamento de Saúde (Odonto) 4 

Clodoaldo Omero Scherner CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 2 
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SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 

Servidor Tipo de Ausência Nº de dias  

Amarildo de Rocco CURS - Cursos, congressos, seminários, etc 1 

Magali Regina Nodari LTS - Tratamento de Saúde 45 

Dirceu Espindola de Morais FALC - Falecimento Pessoa da Família 8 

Cláudio Ferreira Júnior DPON - Dispensa do ponto 5 

Celso Gomes PAT - Paternidade 20 

Mariana Dalago Bohrer LG – Gestante/Prorrogação 79 

(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 10/7/2020).       
 
2.2.3 Movimentação de Servidores durante o Período Correcionado 
  

SERVIDORES LOTADOS NA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 

 Servidor 
Data de 
Lotação 

Data de 
Saída Tempo de Permanência na Unidade Judiciária Motivo da Saída 

1 Lizete Terezinha Klock 05/11/2009 02/5/2019 9 anos, 5 meses e 28 dias Aposentadoria 

        SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 

 Servidor Data de 
Lotação 

Data de 
Saída Tempo de Permanência na Unidade Judiciária Motivo da Saída 

1 Silvia de Oliveira Portillo 04/11/1998 02/5/2019 20 anos, 5 meses e 28 dias Aposentadoria 
(Fonte: Consulta ao Sistema Recursos Humanos em 10/7/2020).       
 
3 ATIVIDADES DA COORDENADORIA DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 
 

A Coordenadoria de Controle da Direção do Foro e a Central de Mandados estão vinculadas à 
Direção do Foro Trabalhista de Passo Fundo. A forma de funcionamento é integrada entre a CCDF e a 
CDM. 

 
3.1 FORÇA DE TRABALHO NO PERÍODO CORRECIONADO E ESTRATÉGIAS DE GESTÃO 
 

A equipe é composta por cinco servidores, sendo três agentes de segurança. O servidor Nelson 
Ricardo Nichele, apesar de constar como lotado na CCDF, exerce as suas funções na 2ª VT. 

De acordo com as informações prestadas pela Coordenadora, as tarefas da CCDF incluem: a- 
coordenação da Central de Mandados; a atuação como conciliadores junto ao CEJUSC, pelos servidores 
Elisabete (Coordenadora) e Paulo (Agente de Segurança); as atividades administrativas de apoio ao 
CEJUSC, como elaboração e informe das estatísticas semanais e mensais do CEJUSC, impressão e 
afixação das pautas na sala de espera e portaria do prédio; a supervisão dos serviços terceirizados 
(limpeza e vigilância); o recebimento, a digitalização e a inserção de petições e documentos de terceiros 
e/ou partes desacompanhadas de advogados; a prestação de auxílio presencial (no quiosque) e telefônico 
a advogados e peritos na utilização do PJE; o recebimento, a preparação e a remessa de processos ao 
arquivo; a retirada e a devolução de processos do AHR, quando solicitados por partes ou advogados, que 
se localiza em outro prédio distante cerca de 1,2km do prédio em que funciona a JT; o acompanhamento 
de videoconferências de inquirição de testemunhas de outras unidades do TRT da 4ª Região e de outras 
Regiões; a expedição de certidões de reclamantes; a expedição de certidões de reclamadas (até abril de 
2020); a localização e o registro de carga de processos arquivados por advogados interessados; a 
distribuição de ações (físicas e eletrônicas) recebidas de outros Regionais ou outros órgãos do Poder 
Judiciário, bem como a redução a termo e distribuição de ações de pessoas desassistidas por advogado; o 
recebimento, a protocolização, a digitalização e a inserção de petições e documentos físicos de terceiros 
interessados ou partes desassistidas por advogado; o recebimento, a protocolização e o encaminhamento 
de documentos não vinculados a processos; a realização de cadastros e de atualizações cadastrais de 
advogados e representantes no inFOR; o recebimento e o encaminhamento de correspondências às 
respectivas Varas e Magistrados; o recebimento e o encaminhamento de malotes; o recebimento e o 
encaminhamento de autos retirados em carga às respectivas Varas; a organização do setor de arquivo; os 
atendimentos ao público (telefônicos e presenciais); a elaboração das escalas de plantão permanente; o 
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levantamento e a organização de bens destinados ao desfazimento, e a realização do respectivo 
processo; a impressão e a afixação das pautas semanais das unidades judiciárias na portaria do prédio; o 
atendimento às demandas relativas ao prédio, como manutenção elétrica, hidráulica, reformas e 
readequações; e o controle de ingresso de servidores no prédio, com envio de relatórios semanais à 
Corregedoria a partir de 12 de maio de 2020. 

Os três agentes de segurança têm como posto principal a sala da CCDF, frente à 
indisponibilidade de sala própria para sua atuação onde exercem suas atribuições, inerentes ao cargo, 
como: o monitoramento do sistema de alerta das salas de audiências (alarme de pânico), mediante o 
competente atendimento a chamados das unidades; o acompanhamento e o controle da atuação dos 
vigilantes terceirizados, através de comunicação via rádio, prestando-lhes e/ou solicitando-lhes apoio 
operacional; o recebimento, o desmuniciamento, o registro em formulário próprio e a guarda, em cofre 
próprio, de armamento e materiais perigosos apresentados por terceiros ou detectados na portaria do 
Foro, com a posterior liberação do portador para acesso às dependências da JT; o controle do fluxo de 
pessoas que acessam às unidades judiciárias, realizando, inclusive, a abordagem e o afastamento de 
visitante com atitude suspeita; a realização de rondas alternadas, visando ao bom andamento das 
audiências e a prevenção de conflitos entre usuários da JT nas salas de espera e demais recintos; a 
prestação de informações e de orientações aos usuários da JT; o acompanhamento de partes em situação 
de risco (inclusive a recepção e acompanhamento da escolta de preso), desde sua chegada até sua saída 
do prédio (bem como durante a realização de audiências), registrando eventuais ocorrência, sempre que 
solicitado pela direção de secretaria das VTs; a fiscalização e o controle da validade dos equipamentos de 
combate a incêndio. 

Além das atribuições relacionadas à segurança, os Agentes de Segurança auxiliam na execução 
de tarefas administrativas diversas atinentes à CCDF, tais como: o atendimento ao público no balcão, com 
o fornecimento de informações sobre processos em tramitação e/ou arquivados no Foro, bem como 
relativas aos serviços prestados (emissão de certidões, autenticações, perícias); o atendimento telefônico 
e a prestação de informações; o recebimento e a protocolização de petições; as devoluções de carga de 
processos físicos no sistema inFOR; a localização e o registro de carga de processos arquivados por 
advogados interessados; o lançamento de registro de arquivamento de processos recebidos das varas, em 
lotes de arquivamento ou remetidos de forma avulsa, com o respectivo etiquetamento do lote e a devida 
acomodação no setor de arquivo; e a organização do setor de arquivo. 

 
3.1.1 Medidas Adotadas – COVID-19 
 

Indagada sobre a adoção de medidas específicas para o período de contingência do COVID-19, 
relata a Coordenadora que, sendo Passo Fundo uma das cidades do interior do estado do Rio Grande do 
Sul com mais casos, e devido as Portarias Conjuntas nº 1.268 e nº 1.875 de 2020 deste Tribunal, os 
oficiais de justiça foram orientados, por e-mail e por WhatsApp, quanto aos devidos cuidados nos 
cumprimentos dos mandados presenciais, sendo solicitado a estes que somente fossem cumpridos de 
forma presencial os mandados com determinação de urgência. Nesses casos, foram orientados que, se 
não se sentissem confortáveis, e havendo fundando receio, informassem o juízo para ser devolvido e/ou 
redistribuído o respectivo mandado (o que não ocorreu).  

No caso de comparecimento ao foro para alguma demanda de manutenção, ou para a carga de 
processos arquivados, o servidor comparece com máscara, observa o distanciamento e utiliza o álcool gel 
que se encontra na CCDF. Já os vigilantes foram orientados quanto aos devidos cuidados nas suas 
atividades, sendo-lhes fornecido folder sobre o tema, máscara e álcool gel. As terceirizadas da limpeza 
foram dispensadas do serviço neste período (duas em grupo de risco), o mesmo acontecendo com um 
terceirizado da vigilância (sendo que nesse período de pandemia, um dos vigilantes ficou em quarentena 
pelo diagnóstico da esposa. 

Foi afastado um servidor que pertence ao grupo de risco (André, agente de segurança), e o 
servidor Paulo não ficou na escala de plantão por duas semanas, após contato com familiar que testou 
positivo para o vírus. Os agentes de segurança estão em regime de sobreaviso e, quando necessário, 
comparecem ao foro para atender alguma demanda. A servidora Mineia, após internação em hospital no 
início da pandemia e a apresentação de atestados, também foi dispensada até 24 de abril, conforme 
orientação do serviço médico deste Tribunal. Ficaram também em quarentena a oficiala Magali, por ter 
acompanhado uma inspeção pericial no prédio da JBS, e o oficial Gustavo, pelo contato com reclamada 
que afirmava estar com Covid-19 (ambos assintomáticos pelo período de quinze dias).  
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A Coordenadora informa, ainda, que, nesse período, é mantido contato por telefone e por 
WhatsApp para acompanhar o estado de saúde dos servidores e dos terceirizados. 

 
3.2 EXPEDIÇÃO DE CERTIDÕES DE AÇÕES TRABALHISTAS  

 
 Conforme artigo 85 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, as certidões 

(narratórias, de trânsito em julgado e de exercício da Advocacia), requeridas nos respectivos autos, 
sujeitam-se à comprovação do pagamento de emolumentos, exceto dispensa legal. 

 

CERTIDÕES DE AÇÕES TRABALHISTAS 

 Certidões Expedidas Emolumentos arrecadados Emolumentos dispensados 

2018/06 a 2019/05 863 R$ 941,33 R$ 3.832,29 

Média mensal 71,92 R$ 78,44 R$ 319,36 

2019/06 a 2020/03 1.164 R$ 294,09 R$ 3.804,64 

Média mensal 116,40 R$ 29,41 R$ 380,46 

Variação 61,85% -62,51% 19,13% 

(Fonte: Consulta aos Sistemas Boletim Foro e Qlik Sense em 29/6/2020). 
 

Segundo os dados obtidos, foram fornecidas 1.164 certidões negativas pela Unidade no período 
de junho de 2019 a março de 2020 (sendo que 423 destas certidões foram expedidas por meio eletrônico), 
o que corresponde a uma média mensal de 116,40 certidões nesse período – média 61,85% superior à 
verificada nos doze meses anteriores. Destaca-se que, a partir de 07/4/2020, as certidões são emitidas 
pela parte interessada e não são mais computadas por unidade judiciária, nos termos do Provimento nº 
02/2020 da Presidência deste Tribunal. 

Sinala-se, ainda, que, em decorrência da crescente utilização do sistema de Certidão Eletrônica de 
Ações Trabalhistas (CEAT), a média mensal dos valores arrecadados a título de emolumentos no período 
de junho de 2019 a março apresentou uma queda de 62,51% em relação à média dos doze meses 
anteriores, ao passo que a média mensal dos valores de emolumentos dispensados registrou uma 
majoração de 19,13%. 
 
3.3 CADASTRAMENTO DE CARTAS PRECATÓRIAS, CARTAS ROGATÓRIAS, CARTAS DE  
ORDEM E RECLAMAÇÕES A TERMO DISTRIBUÍDAS NO PJE 
 

PROCESSOS E CARTAS PRECATÓRIAS CADASTRADOS 

Período: 01/7/2019 a 30/6/2020 

1) Processos oriundos de outros Regionais e de outros ramos do Poder Judiciário 24 

2) CLE 0 

3) Reclamatórias verbais 5 

4) Cartas precatórias 149 

5) Cartas de ordem 0 

TOTAL 178 

(Fonte: informações prestadas pela Coordenadora da Unidade em 10/7/2020). 
 
Nos termos do artigo 136, incisos X, XI e XII, do Regulamento Geral do TRT4, compete à 

Coordenadoria de Controle da Direção do Foro a distribuição, no sistema informatizado, de petições 
iniciais recebidas de outras unidades internas (ou de outros Tribunais) que ainda não tenham 
implementado o sistema de processo judicial eletrônico, bem como a distribuição de cartas precatórias, 
rogatórias e de ordem, e, ainda, a realização das tarefas de que trata o artigo 59, incisos III, VI, V, da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional. 
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A Coordenadora da Unidade informou que há controle do número de reclamatórias verbais e da 
inserção de processos e/ou documentos digitalizados no PJE (cartas precatórias oriundas de outros 
Regionais, processos físicos e eletrônicos provenientes das Justiças Comum e Federal). Conforme as 
informações prestadas pela Coordenadora, foram digitalizados e cadastrados 24 processos recebidos da 
Justiça Comum ou da Justiça Federal no período de junho de 2019 a maio de 2020. Ademais, foram 
cadastradas cinco reclamatórias verbais nesse mesmo período. No que se refere às cartas precatórias e 
de ordem, foram registrados 149 cadastros no período. 
 
3.3 ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E INSERÇÃO DE DOCUMENTOS E PETIÇÕES NO SISTEMA PJE 

 

PROCESSOS E CARTAS PRECATÓRIAS CADASTRADOS 

Período: 01/7/2019 a 30/6/2020 

1) Inserção para partes desacompanhadas de advogados 25 

2) Inserção para partes acompanhadas de advogados, com autorização da 
Vara de origem 0 

3) Inserção para advogados habilitados autorizados pela Unidade 0 

4) Inserção de petições e documentos (incluídos documentos e petições para 
partes desacompanhadas de advogados) * 3.011 

5) Protocolos de processos que tramitam em 2ª instância * 152 

TOTAL 3.188 

(Fonte: informações prestadas pela Coordenadora da Unidade em 10/7/2020) 
 
Nos termos do artigo 136, incisos VI, VII e XI, do Regulamento Geral do TRT4, compete à 

Coordenadoria da CCDF a manutenção dos registros nos sistemas informatizados, o cadastramento e a 
unificação dos dados dos advogados e a inserção de documentos digitalizados no sistema PJe-JT. Em 
conformidade com o artigo 59, incisos II, III, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, 
são, ainda, atribuições da CCDF, a inserção de peças processuais e documentos físicos no sistema PJe-
JT, mediante digitalização, quando apresentados por partes ou terceiros interessados e desassistidos de 
advogado. De igual modo, acrescem às atribuições o cadastramento, digitalização e a inserção no sistema 
PJe-JT dos processos recebidos de outros Órgãos, nos termos do § 3º do artigo 44 desta Consolidação 
dos Provimentos da Corregedoria. 

Nesse sentido, a Coordenadora informa que é elaborado manualmente um protocolo diário de 
petições e documentos inseridos no PJE, o qual é encaminhado às respectivas Varas para ciência, e que 
os documentos e petições relativos a processos que tramitam na segunda instância são digitalizados e 
encaminhados por e-mail às respectivas unidades. 
 
3.5 CARGA DE ADVOGADOS DE PROCESSOS ARQUIVADOS 
 

PROCESSOS EM CARGA COM PRAZO EXCEDIDO 

Processo Data da carga Data prevista para devolução Prazo de carga excedido 
(em dias úteis) 

0000828-88.2012.5.04.0664 13/12/2019 28/01/2020 102 

0097100-29.2007.5.04.0662 18/12/2019 31/01/2020 99 

0000558-02.2014.5.04.0662 16/01/2020 03/02/2020 98 

0047000-51.1999.5.04.0662 22/01/2020 05/02/2020 96 

0000976-02.2012.5.04.0664 30/01/2020 13/02/2020 90 

0000378-77.2014.5.04.0664 30/01/2020 13/02/2020 90 

0001053-54.2011.5.04.0661 03/02/2020 17/02/2020 88 

0143300-60.2008.5.04.0662 14/02/2020 03/3/2020 79 
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0141900-77.2009.5.04.0661 02/3/2020 16/3/2020 70 

0000815-21.2014.5.04.0664 04/3/2020 18/3/2020 68 

0000360-07.2010.5.04.0661 13/3/2020 27/3/2020 61 

0000600-19.2012.5.04.0663 19/2/2020 30/3/2020 60 

0000788-12.2012.5.04.0663 11/3/2020 13/4/2020 53 

0099200-59.2004.5.04.0662 08/6/2020 23/6/2020 5 

(Fonte: Consulta ao Sistema inFOR em 30/6/2020) 
 

O relatório de carga do inFOR, emitido no dia 30/6/2020, aponta a existência de quatorze 
processos em carga com prazo de devolução vencido, sem a cobrança de devolução dos autos nos dez 
dias subsequentes.  

Com relação à demanda de carga de autos físicos arquivados, a informação prestada pela 
Coordenadora da CCDF é de que, na comparação entre os anos de 2018 e de 2019, quase não houve 
redução de demanda, na medida em foram efetuadas 492 cargas em 2018 e 455 em 2019. Já no período 
entre 07/01/2020 e 19/3/2020, foram realizadas efetuadas trinta cargas. 

A Coordenadora reporta que, anteriormente ao período de pandemia, o controle era feito pelo 
sistema inFOR, com cobrança por contato telefônico, e se mesmo assim o processo não era devolvido, era 
expedido mandado de cobrança de autos. Entretanto, diante da situação atípica da pandemia, não está 
sendo feita a cobrança e controle do prazo de carga dos autos, mas estão sendo realizados 
agendamentos com os advogados cadastrados para dia e horário de entrega dos autos – sendo que os 
autos arquivados se encontram no prédio do Foro de Passo Fundo e junto ao Arquivo Histórico da UPF, o 
qual funciona no centro da cidade e que se encontrando fechado, mas fornecendo os processos 
solicitados mediante agendamento. Ainda, neste período, por questões de precaução pela pandemia, 
alguns autos são escaneados e encaminhados por e-mail ao procurador cadastrado e identificado. 
 
3.6 ARQUIVO 
 

Nos termos do artigo 60, V, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria, incumbe à 
Coordenadoria de Controle da Direção do Foro organizar e manter o arquivo dos processos recebidos das 
Varas do Trabalho. Bem assim, consoante disposição no artigo 136, XXXVII, do Regulamento Geral do 
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, cabe à estrutura de apoio da Direção do Foro remeter os 
processos arquivados ao Depósito Centralizado, observadas as normas pertinentes. 

Segundo informação prestada pela Coordenadora da CCDF, os autos arquivados se encontram 
no prédio do Foro de Passo Fundo e junto ao Arquivo Histórico da UPF. O arquivo é organizado em lotes 
de processos identificados por número de lote/ano e vara, e os lotes a serem depositados no arquivo são 
remetidos pelas varas à CCDF, acompanhados de respectiva guia de remessa, para posterior conferência 
e arquivamento. O servidor da CCDF, ao proceder a preparação dos lotes de processos destinados ao 
arquivamento, confere os dados registrados na guia de remessa: se é lote de arquivo definitivo ou 
provisório; a quantidade e a identificação dos processos; o número de volumes de cada processo; a altura 
do lote (se condiz com o previsto na Consolidação); a existência ou não de documentos avulsos 
pendentes de entrega à parte; e se o registro de arquivamento do processo está de acordo com a 
determinação (arquivo definitivo ou provisório). Após a realização da conferência, é feito o lançamento do 
recebimento dos processos no inFOR e a respectiva montagem, com a colocação da etiqueta de 
identificação (nº do lote/ano e Vara), o armazenamento do lote no espaço correspondente a cada VT no 
Arquivo e o acondicionamento das guias de remessa em pastas individualizadas por vara/ano de 
arquivamento. 

 
3.7 SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E SEGURANÇA 
 

A Coordenadora informa que as duas servidoras lotadas na CCDF fiscalizam o contrato de limpeza, 
realizando a organização e a distribuição das tarefas de limpeza em todo o Foro; a avaliação mensal dos 
serviços; o recebimento e a entrega das folhas-ponto, dos contracheques e dos demais documentos 
encaminhados pela empresa terceirizada; a checagem e o informe de eventuais inconsistências nos 
contracheques; o informe de faltas e de quaisquer eventos; e o recebimento dos materiais de limpeza. 
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Por sua vez, a CCDF, juntamente com os agentes de segurança, resolve eventuais problemas 
identificados pela vigilância do Foro que, se necessário, são repassados ao Juiz Diretor do Foro. A CCDF 
também recebe e informa as substituições e os avisos de férias dos vigilantes, bem como realiza 
comunicações de eventuais irregularidades e presta esclarecimentos solicitados interna ou externamente. 

 
3.8 FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇÃO DOS QUIOSQUES DIGITAIS, AEROPAUTA, TERMINAIS 
DE AUTOATENDIMENTO 
 

O Regulamento Geral do Tribunal Regional da 4ª Região prevê que a Coordenadoria de Controle 
da Direção do Foro compõe a estrutura de apoio da Direção do Foro Trabalhista. Além das tarefas já 
referidas, o artigo 136, V, do Regulamento Geral determina que a CCDF realize, ainda, as atividades 
atinentes às medidas necessárias ao adequado funcionamento dos quiosques digitais, aeropauta e 
terminais para autoatendimento. 

Informa a Coordenadora que os equipamentos disponibilizados ao público estão em ótimo estado 
de conservação, sendo que em março foi trocado o computador do quiosque digital, o qual apresentava 
problemas como travamento e desligamento do equipamento. Relata, também, que foi instalado o 
aeropauta do CEJUSC recentemente. Reporta, ainda, que não há terminal de autoatendimento, e que o 
quiosque digital é composto de um microcomputador e um scanner, atendendo perfeitamente ao público. 

 
3.9 DEMANDAS RELACIONADAS À ESTRUTURA E À MANUTENÇÃO DO PRÉDIO 
 

O Regulamento Geral do Tribunal Regional da 4ª Região, no artigo 136, IV, determina que a CCDF 
zele pela manutenção do prédio, a fim de que sejam mantidas as condições de funcionamento, bem assim 
pela manutenção das redes elétrica e hidráulica, funcionamento de elevadores, controle das chaves de 
acesso às dependências do prédio do Foro Trabalhista. 

Segundo informa a Coordenadora, há demandas pendentes relacionadas à estrutura do prédio; 
apesar de o prédio da Justiça do Trabalho de Passo Fundo ser locado, pende demanda de readequação 
da CCDF e Central de Mandados, com diminuição destes espaços para reestruturação do CEJUSC, 
mediante ampliação da sala de espera e criação de gabinete para magistrado (conforme PROAD 
4668/2019). 

 
4 ATIVIDADES DA CENTRAL DE MANDADOS 
 
4.1. DIVISÃO TERRITORIAL DA JURISDIÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS E GESTÃO 

 
Conforme o disposto no artigo 65 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional, o 

território da jurisdição em que está instalada a Central de Mandados deve ser dividido em setores, na 
proporção do número de servidores em exercício responsáveis pela execução de mandados, os quais 
atuarão em regime de revezamento (não excedente a seis meses) para fins de distribuição e de 
cumprimento. 

Segundo as informações prestadas pela Coordenadora, a jurisdição do Foro de Passo Fundo está 
dividida em sete zonas, além da zona de jurisdição do Posto de Marau, e o revezamento dos oficiais de 
justiça entre os setores é realizado trimestralmente, sendo que para os meses de julho, agosto e 
setembro, o zoneamento apresenta-se da seguinte forma: 

 
Zona 01 – Gustavo Bohn Urnau; 
Zona 02 – Magali Regina Nodari; 
Zona 03 – Celso Gomes; 
Zona 04 – Cláudio Ferreira Junior; 
Zona 05 – Mariana Dalago Bohrer; 
Zona 06 – Amarildo de Rocco; 
Zona 07 – Dirceu Espíndola de Morais; 
Zona do Posto de Marau – Vanderlei Garbin. 
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4.2 EXAME DA DISTRIBUIÇÃO E DO CUMPRIMENTO DE MANDADOS 
 

O prazo legal para cumprimento de mandados pelos Oficiais de Justiça Avaliadores é de nove dias 
(artigo 721, § 2º, da CLT), ampliado para dez dias nos casos de avaliação (artigo 721, § 3º, c/c o artigo 
888, caput, ambos da CLT). Considerando a impossibilidade de apuração de quais mandados envolvem 
os atos de avaliação, haja vista a ausência de classificação das diligências na atual versão do sistema 
PJe-JT, foram considerados em atraso todos os mandados devolvidos com mais de dez dias úteis, a 
contar da data da sua expedição. 

Segundo informa a Coordenadora, a cobrança dos mandados era quinzenal no período anterior a 
pandemia, sendo verificado o cumprimento dos mandados estava atrasado justificadamente. Entretanto, 
não está sendo feita esta cobrança durante o atual momento, de acordo com as diretrizes da Direção do 
Foro, as orientações recebidas pela Corregedoria e as determinações das Portarias Conjuntas nº 1.268 e 
1.875 de 2020, na medida em que somente devem ser cumpridos os mandados presenciais determinados 
pelo magistrado 

A Coordenadora relata, também, que a escala de plantão permanente é realizada semestralmente 
pela CCDF e dividida em períodos semanais aproximadamente iguais para cada oficial, observando-se o 
início e o término às segundas-feiras; já a escala diurna (de plantão e de urgência) é diária e realizada 
trimestralmente pelos próprios oficiais de justiça, os quais a informam à CCDF. 

Pontua a Coordenadora, ainda, em atenção ao teor do artigo 68, parágrafo único, da Consolidação 
dos Provimentos da Corregedoria Regional, que está sendo atendida a disposição normativa, ressalvada 
alguma situação especial; na semana anterior ao início do gozo das férias, não há distribuição de 
mandados aos OJs, os quais tentam devolver os mandados distribuídos a eles até o início do período. 
Caso não seja possível o cumprimento, os mandados permanecem com o oficial até retorno das férias 
(não há redistribuição de tais mandados). Também não há distribuição de mandados aos OJs nas férias. 

 
4.3 CUMPRIMENTO DE MANDADOS 
 
4.3.1. Mandados recebidos das Varas do Trabalho 
 

NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS 

 Total Média mensal 

01/06/2018 a 31/05/2019 4.609 384,08 

01/06/2019 a 31/05/2020 4.404 367,00 

Variação -4,45% -4,45% 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 30/6/2020) 
 
 No período de junho de 2019 a maio de 2020, a Central de Mandados de Passo Fundo recebeu 
4.404 mandados. Dessa forma, a média mensal alcançou 367 mandados, número 4,45% inferior à média 
verificada nos doze meses anteriores (384,08 mandados). 
 
4.3.2. Cumprimento de mandados 
  

NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS 

 Total Média mensal 

01/06/2018 a 31/05/2019 4.612 384,33 

01/06/2019 a 31/05/2020 4.202 350,17 

Variação -8,89% -8,89% 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 30/6/2020) 
 

Foram cumpridos 4.202 mandados pelos oficiais de justiça avaliadores no período de 2019/06 a 
2020/05; dessa forma, a média geral de mandados cumpridos por mês alcançou 350,17. Houve uma 
queda de 8,89% na média mensal de mandados cumpridos em relação ao período anterior (2018/06 a 
2019/05). 
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4.3.3 Tempo médio para cumprimento dos mandados 
 

TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS ÚTEIS 

 01/6/2018 a 31/5/2019 01/6/2019 a 31/5/2020 Variação 

PRAZO MÉDIO GERAL 5,69 5,58 -1,98% 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 30/6/2020) 
 

Em termos gerais, o tempo médio para cumprimento dos mandados pelos oficiais de justiça 
avaliadores lotados na Central de Mandados de Passo Fundo teve uma queda de 1,98% em dias úteis 
com relação ao período anterior. 

 
4.3.4 Número e percentual de mandados devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça 
avaliadores 

 

NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO 

 01/6/2018 a 31/5/2019 01/6/2019 a 31/5/2020 

 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 

TOTAL GERAL 647 14,04% 613 13,92% 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 30/6/2020) 
 
Apurou-se que 613 mandados foram devolvidos com atraso pelos oficiais de justiça avaliadores no 

período entre 2019/06 e 2020/05 – o equivalente a 13,92% de todos os mandados cumpridos no período 
(percentual inferior ao verificado nos doze meses anteriores, o qual correspondeu a 14,04% dos 
mandados distribuídos). 

Relaciona-se no quadro abaixo os mandados que levaram mais tempo para serem cumpridos na 
Unidade Judiciária: 
 

MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (NO PERÍODO DE JUNHO/2019 A MAIO/2020) 

Processo Oficial de Justiça Data da distribuição Data da devolução Total de dias 

0020318-55.2019.5.04.0663 Claudio Ferreira Junior 20/02/2020 07/5/2020 48 

0021078-10.2019.5.04.0661 Magali Regina Nodari 16/3/2020 28/5/2020 48 

0020404-28.2016.5.04.0664 Mariana Dalago Bohrer 10/3/2020 20/5/2020 46 

0021015-82.2019.5.04.0661 Magali Regina Nodari 09/3/2020 14/5/2020 43 

0020268-04.2018.5.04.0521 Mariana Dalago Bohrer 13/3/2020 20/5/2020 43 

0020023-84.2020.5.04.0662 Mariana Dalago Bohrer 06/3/2020 12/5/2020 42 

0020627-44.2017.5.04.0664 Amarildo de Rocco 23/4/2019 18/6/2019 39 

0020406-38.2015.5.04.0662 Mariana Dalago Bohrer 26/3/2020 27/5/2020 39 

0020861-32.2017.5.04.0662 Gustavo Bohn Urnau 13/3/2020 13/5/2020 38 

0020178-87.2020.5.04.0662 Celso Gomes 25/3/2020 25/5/2020 38 

0020177-05.2020.5.04.0662 Celso Gomes 25/3/2020 25/5/2020 38 

0020450-30.2019.5.04.0561 Celso Gomes 10/3/2020 07/5/2020 37 

0020590-49.2019.5.04.0663 Magali Regina Nodari 19/3/2020 18/5/2020 37 

0020182-27.2020.5.04.0662 Mariana Dalago Bohrer 25/3/2020 23/5/2020 37 
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0020179-72.2020.5.04.0662 Magali Regina Nodari 26/3/2020 25/5/2020 37 

0020866-86.2019.5.04.0661 Mariana Dalago Bohrer 09/3/2020 05/5/2020 36 

0020552-37.2019.5.04.0663 Amarildo de Rocco 02/4/2020 29/5/2020 36 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 30/6/2020) 
 
4.2.5 Mandados pendentes de devolução com prazo de devolução vencido no sistema 
informatizado 
 

Em consulta ao sistema informatizado PJe-JT, realizada no dia 30/6/2020, foi constatada a 
existência de 199 mandados sem registro de cumprimento no prazo, conforme listagem abaixo: 

 

 MANDADOS PENDENTES DE CUMPRIMENTO EM 12/6/2020 

 Nº Processo Data da Expedição Oficial de Justiça Dias úteis  

1 0020788-20.2018.5.04.0664 20/02/2020 Claudio Ferreira Junior 85 

2 0020975-45.2017.5.04.0702 21/02/2020 Claudio Ferreira Junior 84 

3 0020102-66.2020.5.04.0661 27/02/2020 Celso Gomes 82 

4 0000454-18.2011.5.04.0661 04/3/2020 Magali Regina Nodari 78 

5 0020437-90.2017.5.04.0661 04/3/2020 Mariana Dalago Bohrer 78 

6 0000618-66.2014.5.04.0664 05/3/2020 Magali Regina Nodari 77 

7 0020197-51.2019.5.04.0461 06/3/2020 Claudio Ferreira Junior 76 

8 0020175-72.2019.5.04.0661 09/3/2020 Celso Gomes 75 

9 0020010-24.2016.5.04.0663 09/3/2020 Claudio Ferreira Junior 75 

10 0001119-68.2010.5.04.0661 09/3/2020 Claudio Ferreira Junior 75 

11 0142200-73.2008.5.04.0661 09/3/2020 Dirceu Espindola de Morais 75 

12 0001119-68.2010.5.04.0661 09/3/2020 Magali Regina Nodari 75 

13 0020098-63.2019.5.04.0661 10/3/2020 Magali Regina Nodari 74 

14 0021093-81.2018.5.04.0024 12/3/2020 Claudio Ferreira Junior 72 

15 0020782-90.2016.5.04.0661 13/3/2020 Claudio Ferreira Junior 71 

16 0021125-86.2016.5.04.0661 13/3/2020 Dirceu Espindola de Morais 71 

17 0020433-53.2015.5.04.0522 16/3/2020 Claudio Ferreira Junior 70 

18 0020276-88.2019.5.04.0571 16/3/2020 Sem oficial de justiça vinculado 70 

19 0020207-71.2019.5.04.0663 17/3/2020 Claudio Ferreira Junior 69 

20 0021005-35.2019.5.04.0662 17/3/2020 Dirceu Espindola de Morais 69 

21 0020348-69.2014.5.04.0662 17/3/2020 Sem oficial de justiça vinculado 69 

22 0020407-83.2016.5.04.0663 18/3/2020 Sem oficial de justiça vinculado 68 

23 0020075-14.2019.5.04.0663 19/3/2020 Claudio Ferreira Junior 67 

24 0020489-86.2017.5.04.0661 19/3/2020 Mariana Dalago Bohrer 67 
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25 0020492-67.2019.5.04.0662 25/3/2020 Claudio Ferreira Junior 63 

26 0086600-69.2005.5.04.0662 25/3/2020 Magali Regina Nodari 63 

27 0020395-67.2019.5.04.0662 26/3/2020 Celso Gomes 62 

28 0020595-82.2016.5.04.0661 27/3/2020 Claudio Ferreira Junior 61 

29 0020161-48.2020.5.04.0663 27/3/2020 Dirceu Espindola de Morais 61 

30 0020100-06.2014.5.04.0662 27/3/2020 Mariana Dalago Bohrer 61 

31 0020040-26.2020.5.04.0661 27/3/2020 Mariana Dalago Bohrer 61 

32 0020040-26.2020.5.04.0661 27/3/2020 Mariana Dalago Bohrer 61 

33 0020181-36.2020.5.04.0664 30/3/2020 Claudio Ferreira Junior 60 

34 0054400-12.2005.5.04.0661 30/3/2020 Claudio Ferreira Junior 60 

35 0054400-12.2005.5.04.0661 30/3/2020 Claudio Ferreira Junior 60 

36 0000888-36.2013.5.04.0661 30/3/2020 Magali Regina Nodari 60 

37 0000934-22.2013.5.04.0662 30/3/2020 Magali Regina Nodari 60 

38 0111300-12.2005.5.04.0662 30/3/2020 Magali Regina Nodari 60 

39 0000824-86.2014.5.04.0662 30/3/2020 Mariana Dalago Bohrer 60 

40 0021255-70.2016.5.04.0663 30/3/2020 Mariana Dalago Bohrer 60 

41 0020395-18.2016.5.04.0001 31/3/2020 Claudio Ferreira Junior 59 

42 0020341-04.2019.5.04.0662 31/3/2020 Claudio Ferreira Junior 59 

43 0020177-15.2014.5.04.0662 31/3/2020 Magali Regina Nodari 59 

44 0020480-53.2019.5.04.0662 01/4/2020 Amarildo de Rocco 58 

45 0001161-15.2013.5.04.0661 01/4/2020 Gustavo Bohn Urnau 58 

46 0021021-86.2019.5.04.0662 02/4/2020 Claudio Ferreira Junior 57 

47 0020994-40.2018.5.04.0662 02/4/2020 Claudio Ferreira Junior 57 

48 0020451-28.2018.5.04.0471 02/4/2020 Dirceu Espindola de Morais 57 

49 0020239-82.2019.5.04.0661 03/4/2020 Amarildo de Rocco 56 

50 0020161-54.2020.5.04.0661 03/4/2020 Amarildo de Rocco 56 

51 0021045-20.2019.5.04.0661 03/4/2020 Claudio Ferreira Junior 56 

52 0020002-48.2019.5.04.0661 03/4/2020 Mariana Dalago Bohrer 56 

53 0020431-81.2017.5.04.0015 03/4/2020 Mariana Dalago Bohrer 56 

54 0020147-75.2017.5.04.0661 06/4/2020 Magali Regina Nodari 55 

55 0000620-36.2014.5.04.0664 07/4/2020 Celso Gomes 54 

56 0020177-08.2020.5.04.0661 07/4/2020 Dirceu Espindola de Morais 54 

57 0020843-73.2015.5.04.0664 07/4/2020 Magali Regina Nodari 54 
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58 0020521-82.2017.5.04.0664 07/4/2020 Magali Regina Nodari 54 

59 0191200-08.2009.5.04.0661 08/4/2020 Magali Regina Nodari 53 

60 0020352-27.2019.5.04.0664 14/4/2020 Amarildo de Rocco 52 

61 0020076-78.2014.5.04.0661 14/4/2020 Dirceu Espindola de Morais 52 

62 0020582-06.2018.5.04.0664 14/4/2020 Magali Regina Nodari 52 

63 0020076-78.2014.5.04.0661 14/4/2020 Mariana Dalago Bohrer 52 

64 0000085-50.2013.5.04.0662 15/4/2020 Amarildo de Rocco 51 

65 0020139-61.2018.5.04.0662 15/4/2020 Claudio Ferreira Junior 51 

66 0020158-67.2018.5.04.0662 15/4/2020 Claudio Ferreira Junior 51 

67 0000085-50.2013.5.04.0662 15/4/2020 Gustavo Bohn Urnau 51 

68 0020402-67.2016.5.04.0661 16/4/2020 Claudio Ferreira Junior 50 

69 0000426-76.2013.5.04.0662 16/4/2020 Claudio Ferreira Junior 50 

70 0020975-48.2017.5.04.0701 16/4/2020 Sem oficial de justiça vinculado 50 

71 0020199-73.2014.5.04.0662 17/4/2020 Dirceu Espindola de Morais 49 

72 0020004-49.2018.5.04.0662 20/4/2020 Claudio Ferreira Junior 48 

73 0020575-83.2019.5.04.0662 20/4/2020 Claudio Ferreira Junior 48 

74 0020620-87.2019.5.04.0662 20/4/2020 Gustavo Bohn Urnau 48 

75 0020110-11.2018.5.04.0662 20/4/2020 Gustavo Bohn Urnau 48 

76 0020265-82.2016.5.04.0662 20/4/2020 Magali Regina Nodari 48 

77 0000617-24.2013.5.04.0662 20/4/2020 Magali Regina Nodari 48 

78 0020699-03.2018.5.04.0662 20/4/2020 Magali Regina Nodari 48 

79 0021071-18.2019.5.04.0661 20/4/2020 Mariana Dalago Bohrer 48 

80 0020004-49.2018.5.04.0662 20/4/2020 Mariana Dalago Bohrer 48 

81 0020175-35.2020.5.04.0662 20/4/2020 Sem oficial de justiça vinculado 48 

82 0020264-61.2020.5.04.0661 20/4/2020 Sem oficial de justiça vinculado 48 

83 0000523-84.2010.5.04.0661 22/4/2020 Amarildo de Rocco 47 

84 0020968-76.2017.5.04.0662 22/4/2020 Amarildo de Rocco 47 

85 0020968-76.2017.5.04.0662 22/4/2020 Amarildo de Rocco 47 

86 0021353-18.2017.5.04.0664 22/4/2020 Claudio Ferreira Junior 47 

87 0020977-09.2015.5.04.0662 22/4/2020 Dirceu Espindola de Morais 47 

88 0020977-09.2015.5.04.0662 22/4/2020 Dirceu Espindola de Morais 47 

89 0020193-24.2018.5.04.0663 22/4/2020 Magali Regina Nodari 47 

90 0020231-78.2014.5.04.0662 22/4/2020 Magali Regina Nodari 47 
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91 0001324-23.2012.5.04.0663 22/4/2020 Sem oficial de justiça vinculado 47 

92 0020265-37.2020.5.04.0664 22/4/2020 Sem oficial de justiça vinculado 47 

93 0021322-98.2017.5.04.0663 22/4/2020 Sem oficial de justiça vinculado 47 

94 0020278-39.2020.5.04.0663 23/4/2020 Mariana Dalago Bohrer 46 

95 0020279-30.2020.5.04.0661 24/4/2020 Mariana Dalago Bohrer 45 

96 0020851-50.2015.5.04.0664 28/4/2020 Dirceu Espindola de Morais 43 

97 0020240-58.2019.5.04.0664 29/4/2020 Amarildo de Rocco 42 

98 0020642-87.2015.5.04.0662 29/4/2020 Dirceu Espindola de Morais 42 

99 0020240-58.2019.5.04.0664 29/4/2020 Dirceu Espindola de Morais 42 

100 0000630-86.2014.5.04.0662 29/4/2020 Mariana Dalago Bohrer 42 

101 0020295-78.2020.5.04.0662 05/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 39 

102 0020973-86.2019.5.04.0029 06/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 38 

103 0020768-97.2016.5.04.0664 11/5/2020 Amarildo de Rocco 35 

104 0020315-81.2020.5.04.0561 11/5/2020 Claudio Ferreira Junior 35 

105 0020304-37.2020.5.04.0663 12/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 34 

106 0098700-22.2006.5.04.0662 13/5/2020 Magali Regina Nodari 33 

107 0059700-13.2009.5.04.0661 15/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 31 

108 0020156-26.2020.5.04.0663 18/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 30 

109 0020156-26.2020.5.04.0663 18/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 30 

110 0021282-53.2016.5.04.0663 18/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 30 

111 0000796-52.2013.5.04.0663 19/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 29 

112 0000796-52.2013.5.04.0663 19/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 29 

113 0021013-48.2015.5.04.0663 19/5/2020 Magali Regina Nodari 29 

114 0020918-10.2018.5.04.0664 19/5/2020 Mariana Dalago Bohrer 29 

115 0000058-64.2013.5.04.0663 19/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 29 

116 0020900-64.2016.5.04.0791 19/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 29 

117 0020170-10.2020.5.04.0663 20/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 28 

118 0020024-41.2018.5.04.0403 20/5/2020 Mariana Dalago Bohrer 28 

119 0020024-41.2018.5.04.0403 20/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 28 

120 0020024-41.2018.5.04.0403 20/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 28 

121 0021447-97.2016.5.04.0664 21/5/2020 Claudio Ferreira Junior 27 

122 0020030-10.2019.5.04.0663 21/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 27 

123 0020030-10.2019.5.04.0663 21/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 27 
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124 0020006-52.2014.5.04.0664 21/5/2020 Magali Regina Nodari 27 

125 0020333-95.2017.5.04.0662 21/5/2020 Mariana Dalago Bohrer 27 

126 0020333-95.2017.5.04.0662 21/5/2020 Mariana Dalago Bohrer 27 

127 0021052-03.2019.5.04.0664 22/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 26 

128 0000894-40.2013.5.04.0662 25/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 25 

129 0020309-65.2020.5.04.0661 25/5/2020 Magali Regina Nodari 25 

130 0020895-75.2015.5.04.0662 25/5/2020 Mariana Dalago Bohrer 25 

131 0020180-94.2019.5.04.0661 25/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 25 

132 0000077-42.2014.5.04.0661 26/5/2020 Claudio Ferreira Junior 24 

133 0000077-42.2014.5.04.0661 26/5/2020 Claudio Ferreira Junior 24 

134 0020339-94.2020.5.04.0663 26/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 24 

135 0020698-15.2018.5.04.0663 26/5/2020 Dirceu Espindola de Morais 24 

136 0020151-78.2018.5.04.0661 26/5/2020 Mariana Dalago Bohrer 24 

137 0020070-19.2019.5.04.0751 26/5/2020 Mariana Dalago Bohrer 24 

138 0020691-29.2018.5.04.0661 26/5/2020 Mariana Dalago Bohrer 24 

139 0020698-15.2018.5.04.0663 26/5/2020 Mariana Dalago Bohrer 24 

140 0000077-42.2014.5.04.0661 26/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 24 

141 0000077-42.2014.5.04.0661 26/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 24 

142 0000077-42.2014.5.04.0661 26/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 24 

143 0020319-43.2019.5.04.0662 27/5/2020 Amarildo de Rocco 23 

144 0020198-54.2015.5.04.0662 27/5/2020 Amarildo de Rocco 23 

145 0020198-54.2015.5.04.0662 27/5/2020 Amarildo de Rocco 23 

146 0021315-74.2015.5.04.0664 27/5/2020 Claudio Ferreira Junior 23 

147 0020162-73.2019.5.04.0661 27/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 23 

148 0020344-61.2016.5.04.0662 27/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 23 

149 0020443-23.2019.5.04.0663 28/5/2020 Claudio Ferreira Junior 22 

150 0020176-96.2015.5.04.0661 28/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 22 

151 0021012-92.2017.5.04.0663 28/5/2020 Sem oficial de justiça vinculado 22 

152 0020348-96.2019.5.04.0661 01/6/2020 Amarildo de Rocco 20 

153 0020511-13.2018.5.04.0661 01/6/2020 Amarildo de Rocco 20 

154 0020363-31.2020.5.04.0661 01/6/2020 Claudio Ferreira Junior 20 

155 0020160-06.2019.5.04.0661 01/6/2020 Magali Regina Nodari 20 

156 0000674-47.2010.5.04.0662 02/6/2020 Gustavo Bohn Urnau 19 
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157 0020845-47.2018.5.04.0661 03/6/2020 Sem oficial de justiça vinculado 18 

158 0020602-82.2014.5.04.0002 04/6/2020 Sem oficial de justiça vinculado 17 

159 0020123-71.2020.5.04.0522 05/6/2020 Claudio Ferreira Junior 16 

160 0020523-90.2019.5.04.0661 05/6/2020 Magali Regina Nodari 16 

161 0020679-20.2015.5.04.0661 08/6/2020 Magali Regina Nodari 15 

162 0020685-22.2018.5.04.0661 08/6/2020 Sem oficial de justiça vinculado 15 

163 0020324-05.2018.5.04.0661 09/6/2020 Celso Gomes 14 

164 0020956-36.2015.5.04.0661 09/6/2020 Claudio Ferreira Junior 14 

165 0020388-38.2020.5.04.0663 09/6/2020 Claudio Ferreira Junior 14 

166 0020388-38.2020.5.04.0663 09/6/2020 Claudio Ferreira Junior 14 

167 0020388-38.2020.5.04.0663 09/6/2020 Claudio Ferreira Junior 14 

168 0020388-38.2020.5.04.0663 09/6/2020 Claudio Ferreira Junior 14 

169 0020388-38.2020.5.04.0663 09/6/2020 Claudio Ferreira Junior 14 

170 0020388-38.2020.5.04.0663 09/6/2020 Claudio Ferreira Junior 14 

171 0020388-38.2020.5.04.0663 09/6/2020 Claudio Ferreira Junior 14 

172 0020388-38.2020.5.04.0663 09/6/2020 Claudio Ferreira Junior 14 

173 0020324-05.2018.5.04.0661 09/6/2020 Claudio Ferreira Junior 14 

174 0021143-10.2016.5.04.0661 09/6/2020 Dirceu Espindola de Morais 14 

175 0020363-25.2020.5.04.0663 09/6/2020 Magali Regina Nodari 14 

176 0021361-63.2015.5.04.0664 09/6/2020 Magali Regina Nodari 14 

177 0020392-75.2020.5.04.0663 09/6/2020 Magali Regina Nodari 14 

178 0020392-75.2020.5.04.0663 09/6/2020 Magali Regina Nodari 14 

179 0020956-36.2015.5.04.0661 09/6/2020 Sem oficial de justiça vinculado 14 

180 0021085-70.2017.5.04.0661 09/6/2020 Sem oficial de justiça vinculado 14 

181 0020310-84.2017.5.04.0522 10/6/2020 Claudio Ferreira Junior 13 

182 0020391-90.2020.5.04.0663 10/6/2020 Claudio Ferreira Junior 13 

183 0020391-90.2020.5.04.0663 10/6/2020 Claudio Ferreira Junior 13 

184 0020391-90.2020.5.04.0663 10/6/2020 Claudio Ferreira Junior 13 

185 0020072-22.2020.5.04.0664 10/6/2020 Magali Regina Nodari 13 

186 0020014-27.2017.5.04.0663 10/6/2020 Magali Regina Nodari 13 

187 0020933-48.2019.5.04.0662 11/6/2020 Amarildo de Rocco 12 

188 0020411-87.2020.5.04.0661 12/6/2020 Amarildo de Rocco 12 

189 0020237-07.2020.5.04.0523 12/6/2020 Amarildo de Rocco 12 
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190 0020076-59.2020.5.04.0664 12/6/2020 Claudio Ferreira Junior 12 

191 0020807-60.2017.5.04.0664 12/6/2020 Claudio Ferreira Junior 12 

192 0020261-06.2020.5.04.0662 12/6/2020 Sem oficial de justiça vinculado 12 

193 0020261-06.2020.5.04.0662 12/6/2020 Sem oficial de justiça vinculado 12 

194 0020261-06.2020.5.04.0662 12/6/2020 Sem oficial de justiça vinculado 12 

195 0020835-66.2017.5.04.0231 14/6/2020 Amarildo de Rocco 11 

196 0020391-46.2018.5.04.0571 15/6/2020 Dirceu Espindola de Morais 11 

197 0000878-89.2013.5.04.0661 15/6/2020 Magali Regina Nodari 11 

198 0020041-11.2020.5.04.0661 15/6/2020 Magali Regina Nodari 11 

199 0020338-48.2016.5.04.0373 15/6/2020 Sem oficial de justiça vinculado 11 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 30/6/2020) 
 
4.3.6 Número de mandados recebidos e cumpridos por oficial de justiça avaliador 

 
Os quadros abaixo contêm os números de mandados recebidos e cumpridos mensalmente por 

oficial de justiça avaliador da Central de Mandados de Passo Fundo. 
 

AMARILDO DE ROCCO 

 01/6/2018 a 31/5/2019 01/6/2019 a 31/5/2020 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 617 618 704 689 

 
CELSO GOMES 

 01/6/2018 a 31/5/2019 01/6/2019 a 31/5/2020 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 592 551 573 592 

 

CLAUDIO FERREIRA JUNIOR 

 01/6/2018 a 31/5/2019 01/6/2019 a 31/5/2020 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 537 538 605 538 

 

DIRCEU ESPINDOLA DE MORAIS 

 01/6/2018 a 31/5/2019 01/6/2019 a 31/5/2020 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 769 762 614 611 

 

ELISABETE DE OLIVEIRA ALGARVE 

 01/6/2019 a 31/5/2020 01/6/2019 a 31/5/2020 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 00 00 04 02 
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GUSTAVO BOHN URNAU 

 01/6/2018 a 31/5/2019 01/6/2019 a 31/5/2020 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 674 683 791 774 

 

MAGALI REGINA NODARI 

 01/6/2018 a 31/5/2019 01/6/2019 a 31/5/2020 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 564 564 536 443 

 

MARIANA DALAGO BOHRER 

 01/6/2018 a 31/5/2019 01/6/2019 a 31/5/2020 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 173 142 577 553 

 
4.3.7 Mandados cumpridos no período da quarentena provocado pela COVID-19 
 
 Segundo informação da Coordenadora, os oficiais de justiça estão cumprindo a grande maioria dos 
mandados de forma remota. Além de ligações telefônicas, estão sendo utilizados recursos digitais, como 
correio eletrônico, aplicativo WhatsApp, redes sociais (Facebook, Instagram) e sistemas de busca 
(Google). 
 A Coordenadora acrescenta que, no período compreendido pela declaração de pandemia pelo 
novo Coronavírus (a partir de 23/3/2020), houve cumprimento de 82 mandados de forma presencial, o que 
se deu apenas nos casos de determinação expressa do juiz nesse sentido, em razão de caráter de 
urgência. 
 
5 CONSIDERAÇÕES SOBRE A CCDF E CDM  
 
 A Coordenadora tornou a destacar o fato de a Unidade estar com a lotação incompleta, em face da 
cedência de um servidor à 2ª Vara do Trabalho de Passo Fundo (conforme apontado no item 3.1 supra, o 
servidor Nelson Ricardo Nichele, apesar de constar como lotado na CCDF, exerce as suas funções na 2ª 
VT). Tal situação causa problema nas ausências dos servidores lotados (nos casos de férias, doença ou 
qualquer outro afastamento).  
 A distribuição dos mandados é feita pelos Oficiais, conforme o zoneamento já informado 
(trimestral). A CCDF realiza semestralmente a escala de plantão permanente, a qual é dividida em 
períodos semanais, aproximadamente iguais para cada oficial, com o início e o término às segundas-
feiras; enquanto a escala diurna (de plantão e de urgência) é diária e realizada trimestralmente pelos 
próprios oficiais de justiça, os quais a informam à CCDF.  
 A Unidade continua acumulando as providências relativas ao CEJUSC, organizando as pautas, 
bem como fazendo a coleta de dados de acordo, elaborando as respectivas planilhas e realizando o 
lançamento do acordo efetuado. Durante a conversa telefônica, a Coordenadora ressaltou, ainda, a grande 
quantidade de documentos a serem digitalizados, inclusive aqueles relacionados ao retorno de Correio. 
 
6 RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
 
Item 3.5 (Carga de Advogados de Processos Arquivados) 
 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de 10 dias, bem 
como a redução do lapso para esse fim. 
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Item 4.2.5 (Mandados pendentes de devolução com prazo de devolução vencido no sistema 
informatizado) 
 
 Determina-se a cobrança dos mandados (devolução ou justificativa) com prazo de cumprimento 
excedido há mais de 10 dias úteis, observado o disposto no art. 4º da Portaria Conjunta nº 1.770, de 
28/04/2020.   
 
7 PRESENÇAS 
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária, o Corregedor Regional 

manteve contato com a Juíza Diretora do Foro, bem como com os demais magistrados que atuam no Foro 
de Passo Fundo, por videoconferência pela plataforma Google Meet. 
 O Corregedor Regional também esteve à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de 

quaisquer interessados para tratarem de questões referentes às Unidades da Justiça do Trabalho de 
Passo Fundo, no dia 14 de julho, por meio de videoconferência na mesma plataforma referida, na qual 
houve participação dos advogados Rosiane Viegas Fardin, Andréia Correa Luiz, Tiago Luiz Radaelli, 
Giovani Papini e Pâmela Almeida. 
 Outrossim, o Assessor Jurídico da Corregedoria manteve contato telefônico com a Coordenadora, 
a qual prestou as informações e esclarecimentos solicitados. 
   
8 SOLICITAÇÕES PARA ÁREA ADMINISTRATIVA  

 
 Na conversa telefônica, a Coordenadora salientou a importância da readequação da CCDF, com 
um espaço destinado ao Gabinete do Juiz Coordenador do CEJUSC, projeto que já possui orçamento 
encaminhado. 
 Assim sendo, solicita-se à Secretaria de Manutenção e Projetos (SEMPRO) seja dado seguimento 
às providências necessárias à readequação na CCDF de Passo Fundo. 
 
9 PRAZO PARA RESPOSTA 
 

 A Coordenadora deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria, mediante inserção de 
documento no formato “.PDF/A” direta e exclusivamente no expediente PROAD nº 6041/2020, sobre a 
adoção das medidas necessárias ao integral suprimento de cada uma das inconsistências detectadas, 
inclusive quanto a cada um dos processos especificados. 
 

10 ENCERRAMENTO 
 
  Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Diretora do Foro, Cristiane Bueno Marinho, e 

pela Coordenadora, Elisabete de Oliveira Algarve, prestando importante colaboração para o bom 
encaminhamento da inspeção correcional. E, para os devidos fins, é por mim, Valdemir da Silva, Assessor 
Jurídico da Corregedoria, lavrado o presente Relatório, que é assinado pelo Des. Corregedor Regional e 
encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região. 
 
 
                                                         Documento assinado digitalmente 

Des. GEORGE ACHUTTI  
Corregedor Regional 
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